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Concede Medalha do Mérito Legislativo ao
Senhor Eliseu Kieski.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 21 de outubro de 2014.

HO

JUS T I F I C A T I V A

O Senhor Eliseu Kieski, nas c . o no dia 18 de novembro de 1976 em Itaiópolis - Santa
Catarina, casado com Daniela Ki i com que tem dois filhos Vinicius e Felipe Kieski. Eliseu veio
para o Estado de Rondônia no ano de 1998, corno representante comercial de urna marca de
macarrão, com sua visão empresarial percebeu que estava diante de um Estado promissor e de
grande potencial, decidiu abrir sua própria empresa, foi então que no dia 05 de março de 2008 criou
a Campilar Alimentos, empresa que atua no ramo de produtos Alimentícios.

Art. 1°. Fica concedida Medalha do Mérito Legislativo Eliseu Kieski, em reconhecimento
aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

enhores Parlamentares,
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Atualmente sua empresa, exporta para vários Estados principalmente para região norte. A
Campilar é uma empresa que acredita em Rondônia e contribui para o desenvolvimento do Estado,
gerando mais de 350 empregos diretos e indiretos.

Ante o exposto, pelos relevantes serviços prestados ao Estado, tornando-se merecedor desta
homenagem é que pedimos dos Nobres Pares ao apoio para aprovação desta propositura.
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